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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1

o
 Os dispositivos abaixo indicados da Lei n

o
 10.260, de 12 de julho de 

2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1
o
  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não-
gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da 
Educação, de acordo com regulamentação própria. 
 

§ 1
o
  O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, 

ser oferecido a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos 
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação 
positiva, desde que haja disponibilidade de recursos, observada a prioridade no 
atendimento aos alunos dos cursos de graduação. 

 
§ 2

o
  São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles 

que, nos termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, 
obtiverem conceito maior ou igual a três no Exame Nacional de Desempenho dos 
Estudantes - ENADE, de que trata a Lei n

o
 10.861, de 14 de abril de 2004. 

 
§ 3

o
  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2

o
 ficarão 

desvinculados do FIES, sem prejuízo para o estudante financiado. 
 .............................................................................................................................................................. 
 

§ 5
o
  A participação da União no FIES dar-se-á exclusivamente mediante 

contribuições ao fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16. 
 

§ 6
o
  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente 

com o FIES ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei n
o
 8.436, de 25 

de junho de 1992.”  (NR) 
 

“Art.  2
o
   .................................................................................................................................. 

 .............................................................................................................................................................. 
 

§ 3º  As despesas do FIES com os agentes financeiros corresponderão a 
remuneração mensal de até um inteiro e cinco décimos por cento ao ano, calculado 
sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderado pela taxa de 
adimplência, na forma do regulamento. 
 .................................................................................................................................................. ” (NR) 
 

“Art. 3
o
   ................................................................................................................................... 

 .............................................................................................................................................................. 
 

II -  ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -  FNDE, na 
qualidade de agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme 
regulamento e normas baixadas pelo CMN. 
 

§ 1
o
   ......................................................................................................................................... 

 .............................................................................................................................................................. 
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IV -  aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que 

descumprirem as regras do FIES, observados os §§ 5
o
 e 6

o
 do art. 4

o
 desta Lei. 

 
 .................................................................................................................................................. ” (NR) 
 

“Art. 4
o
  São passíveis de financiamento pelo FIES até cem por cento dos 

encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino 
devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em 
contraprestação  aos cursos referidos no art. 1º em que estejam regularmente 
matriculados. 
 
 .................................................................................................................................................. ” (NR) 
 

Art. 5
o
   ....................................................................................................................................  

 
 .................................................................................................................................................. ” (NR) 
 

III -  oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 
entidade mantenedora da instituição de ensino; 
 .............................................................................................................................................................  
 

V -   ..........................................................................................................................................  
 

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga 
diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino no último semestre 
cursado, cabendo ao agente operador estabelecer esse valor nos casos em que o 
financiamento houver abrangido a integralidade da mensalidade; 
 .............................................................................................................................................................  
 

VI -  risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: 
 .............................................................................................................................................................  
 

b) trinta por cento para as instituições de ensino inadimplentes com as 
obrigações tributárias federais; e 

 
c) quinze por cento para as instituições de ensino adimplentes com as 

obrigações tributárias federais; 
 .............................................................................................................................................................  

 
§ 1

o
  Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período 

de carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. 
 .............................................................................................................................................................  
 

§ 3
o
  Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à 

qual esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o 
inciso I do caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas 
definidas no inciso V  também do caput. 
 .................................................................................................................................................. ” (NR)  
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“Art. 6º  Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 
financiado, a instituição referida no § 3

o
 do art. 3

o
 promoverá a execução das parcelas 

vencidas, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do 
mencionado artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino a parte concernente 
ao seu risco. 
 

§ 1
o
  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador 

do financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o 
saldo devedor será absorvido conjuntamente pelo FIES e pela instituição de ensino. 

 
§ 2

o
  O percentual do saldo devedor de que trata o caput e o § 1

o
, a ser 

absorvido pela instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de 
financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5

o
, cabendo ao FIES a 

absorção do valor restante.” (NR) 
 

“Art. 9
o
  Os certificados de que trata o art. 7

o
 serão destinados pelo FIES 

exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino dos encargos 
educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com recursos desse 
Fundo.” (NR) 

 
“Art. 10.  Os certificados de que trata o art. 7º serão utilizados para pagamento 

das contribuições sociais previstas nas alíneas „a‟ e „c‟ do parágrafo único do art. 11 
da Lei n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das contribuições previstas no 

art. 3
o
 da Lei n

o
 11.457, de 16 de março de 2007. 

 
§ 1

o
  É vedada a negociação dos certificados de que trata o caput com outras 

pessoas jurídicas de direito privado. 
 .................................................................................................................................................. ” (NR) 
 

“Art. 11.  .................................................................................................................................. 
 

Parágrafo único.  O agente operador fica autorizado a solicitar junto à 
Secretaria do Tesouro Nacional o resgate dos certificados de que trata o caput.” (NR) 
 

“Art. 12.  A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar 
antecipadamente, mediante solicitação formal do FIES e atestada pelo INSS, os 
certificados com data de emissão até 1

o
 de novembro de 2000, em poder de 

instituições de ensino que, na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as 
obrigações previdenciárias correntes, inclusive os débitos exigíveis, constituídos, 
inscritos ou ajuizados, e que atendam, concomitantemente, as seguintes condições: 
 .............................................................................................................................................................. 
 

Parágrafo único.  Das instituições de ensino que possuam acordos de 
parcelamentos junto ao INSS e que se enquadrem neste artigo, poderão ser resgatados 
até cinqüenta por cento do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem 
os certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de 
parcelamentos.” (NR) 
 

Art. 13.  O FIES recomprará, no mínimo a cada trimestre, ao par, os 
certificados aludidos no art. 9

o
, mediante utilização dos recursos referidos no inciso II 

do art. 2
o
, ressalvado o disposto no art. 16, em poder das instituições de ensino que 

atendam ao disposto no art. 12.” (NR) 
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Art. 2

o
  O Capítulo II da Lei n

o
 10.260, de 2001, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 
 

“Art. 6
o
-B. O FIES poderá abater, na forma do regulamento, mensalmente, um 

inteiro por cento do saldo devedor consolidado, incluídos os juros devidos no período 
e independentemente da data de contratação do financiamento, dos estudantes  que 
exercerem as seguintes profissões: 

 
I -  professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica com 

jornada de, no mínimo, vinte horas semanais, graduado em licenciatura; e 
 
II -  médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada, 

com atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção daqueles 
profissionais, definidas como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do 
regulamento. 
 

§ 1
o
  O abatimento previsto no caput será concedido conforme a ordem 

cronológica de ingresso na rede pública de educação ou na equipe de saúde da família, 
nos termos dos incisos I e II do caput, até o limite de estudantes beneficiados a ser 
fixado em regulamento. 
 

§ 2
o
  O estudante que já estiver em efetivo exercício na rede pública de 

educação básica com jornada de, no mínimo, vinte horas semanais, por ocasião da 
matrícula no curso de licenciatura, terá direito ao abatimento de que trata o caput 
desde o início do curso. 

 
§ 3

o
  O estudante graduado em medicina que optar por ingressar em programa 

credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que trata a Lei n
o
 

6.932, de 7 de julho de 1981, em especialidades prioritárias definidas em ato do 
Ministro de Estado da Saúde, terá o período de carência estendido por todo o período 
de duração da residência médica. 

 
§ 4

o
  O abatimento mensal referido no caput será operacionalizado anualmente 

pelo agente operador do FIES, vedado o primeiro abatimento em prazo inferior a um 
ano de trabalho. 

 
§ 5

o
  No período em que obtiverem o abatimento do saldo devedor, na forma 

do caput, os estudantes  ficam desobrigados da amortização de que trata o inciso V do 
caput do art. 5

o
. 

 
§ 6

o
  O estudante financiado que deixar de atender às condições previstas neste 

artigo deverá amortizar a parcela remanescente do saldo devedor regularmente, na 
forma do inciso V do art. 5

o
.” (NR) 

 
Art. 3

o
  O Capítulo IV da Lei n

o
 10.260, de 2001, passa a vigorar acrescido do 

seguinte artigo: 
 

“Art. 20-A.   O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -  FNDE 
terá prazo de até um ano para assumir o papel de agente operador do FIES, cabendo à 
Caixa Econômica Federal durante este prazo dar continuidade ao desempenho das 
atribuições decorrentes do encargo.” (NR) 
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Art. 4

o
 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 5
o
  Ficam revogados o inciso I do § 1

o
 e o § 4

o
 do art. 2

o
, os §§ 1

o
 e 3

o
 do 

art. 4
o
, a alínea “a” do inciso VI do art. 5

o
 e o § 2

o
 do art. 10 da Lei n

o
 10.260 de 12 de julho 

de 2001. 
 
 

Brasília, 
 

E.M.I Nº 12/2009/MEC/MF 

 

Brasília, 18 maio de 2009. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a proposta em anexo, que 

altera a Lei n
o
 10.260, de 12 de julho de 2001, que instituiu Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior - FIES. 

2. O objetivo principal da proposta é ajustar as regras do Fundo às 

condições concretas de operação verificadas após oito anos de experiência, 

especialmente no sentido de ampliar o número de estudantes a serem beneficiados. 

3. Para tanto, a estratégia se compõe de três pilares: interiorizar a gestão do 

Fundo no Ministério da Educação, envolver um número maior de instituições 

financeiras concedentes do financiamento e facilitar, em diversos aspectos, a oferta do 

crédito para os estudantes. 

4.  A proposta é que o FIES passe a ter como agente operador o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia vinculada ao MEC, de 

forma a ajustar os procedimentos operacionais para contratação de financiamento à 

formulação da política de oferta do Fundo, a cargo do MEC. 

5. De modo a melhorar o desempenho do FIES, faz-se necessário torná-lo 

atrativo para as instituições financeiras, garantindo-se a diversificação e a concorrência 

saudável entre estes agentes. Para tanto um dos pontos que se destacam na proposta é a 

eliminação do risco a ser assumido pelos agentes financeiros, substituindo-se tal fator 

por uma fórmula que pondera a remuneração do serviço pela taxa de adimplência 

(desempenho), o que garante a seleção criteriosa dos beneficiários e o envolvimento 

destas instituições com a recuperação do crédito, e, conseqüentemente, com a 

preservação do Fundo. 

6. Essa medida, além de promover os efeitos descritos no item anterior, 

ainda emprestarão maior agilidade na concessão do financiamento, simplificando a 

etapa de análise do perfil do beneficiário. 
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7. Entendemos que esta mudança elevará sobremaneira o acesso de 

estudantes ao financiamento estudantil, sem acarretar risco de elevação da 

inadimplência, uma vez que a Lei prevê medidas sancionatórias de índole pecuniária nas 

rotinas de celebração e execução dos contratos de financiamento.  

8. Um terceiro objetivo da proposta, explicitado no art. 6º-B, é criar 

permissão legal para amortizar o saldo devedor do estudante financiado através do 

trabalho a ser prestado nos sistemas públicos de saúde e educação, segundo condições 

estabelecidas na Lei. Para fazer jus ao abatimento mensal de 1% (um inteiro por cento) 

do saldo devedor, o estudante financiado deverá estar enquadrado em um dos seguintes 

casos: 

 I - ser professor em efetivo exercício na rede pública de educação básica 

com jornada de, no mínimo, vinte horas semanais, graduado em licenciatura; 

 II - ser médico integrante de equipe de saúde da família oficialmente 

cadastrada, com atuação em áreas e regiões com carência e dificuldade de retenção de 

médicos, definidas como prioritárias pelo Ministério da Saúde, na forma do 

regulamento. 

9. Desta forma, a proposta pretende utilizar o financiamento educacional 

como forma de induzir a formação de profissionais em áreas carentes de pessoal, 

atraindo os estudantes para cursos de licenciatura e medicina com a perspectiva de 

formação de nível superior com baixo custo, ao mesmo tempo em que envolve estes 

jovens com a prestação de serviço público. 

10. Na área da saúde, problemas decorrentes da concentração de médicos nas 

áreas urbanas mais desenvolvidas e em especialidades muitas vezes afastadas daquelas 

vinculadas às parcelas mais carentes da população brasileira, como aquelas focadas na 

prevenção e na proximidade entre o médico e o paciente, podem ser amenizados pelo 

Projeto de Lei ora proposto, na medida em que estabelece poderoso incentivo para que 

médicos cuja graduação tenha sido financiada pelo FIES envolvam-se em programas 

públicos de atenção à saúde. 

11. Na área de educação, a medida representa importante mecanismo para a 

motivação e inserção da juventude na profissão do magistério, oferecendo-lhe 

oportunidades e condições de formação, articulando a formação teórica e a formação 

prática e acenando com uma perspectiva de futuro, mediante atuação na rede pública de 

educação básica. 

12. O Projeto de Lei também autoriza a concessão de financiamento a 

estudantes matriculados na educação profissional técnica de nível médio, ensejando a 

possibilidade de que jovens egressos do ensino fundamental que não consigam 

aprovação em colégios técnicos públicos possam, ainda assim, obter formação 

profissional adequada. 
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13. Tal possibilidade consolidaria novas perspectivas de empregabilidade a 

tais jovens, num momento em que se verifica crescente escassez de mão de obra 

qualificada em importantes segmentos econômicos, alterando suas trajetórias 

socioeconômicas futuras e possibilitando, inclusive, a graduação em nível superior sem 

auxílio do Estado.     

14. Importa observar que a possibilidade de conceder financiamentos a 

jovens matriculados na educação profissional técnica de nível médio não afetaria o 

financiamento do ensino superior, uma vez que o projeto estabelece clara prioridade à 

graduação, somente sendo direcionados recursos ao nível médio de ensino caso a 

demanda observada na graduação esteja plenamente atendida. 

15. Outrossim, deve-se, ainda, atentar para o impacto das medidas ora 

propostas sobre o equilíbrio financeiro do FIES. A carteira atual do FIES conta com 100 

mil estudantes de medicina e licenciatura, equivalente a 22% do total da carteira, de R$ 

5.297.947.675,15. No entanto, não são todos estudantes de medicina que irão trabalhar 

nas áreas prioritárias do Saúde da Família, e nem todos estudantes de licenciatura irão 

trabalhar na rede pública de ensino. 

16. Segundo o censo de 2000, 12,8% do total de indivíduos que fizeram 

licenciatura atuam como professores da rede pública de ensino (infantil, fundamental e 

médio) e 19,8% dos médicos atuam na saúde pública. É razoável utilizar estes 

percentuais para estimar o impacto no fundo, embora se espere que a medida seja um 

incentivo à atuação destes profissionais na rede pública de ensino e em áreas prioritárias 

do Programa Saúde da Família. Neste sentido, o FIES deixaria de receber, no máximo, 

R$ 82.982.309,70, referente ao saldo devedor dos alunos de medicina e R$ 

95.644.143,70, referente ao saldo devedor dos alunos de licenciatura, totalizando R$ 

178.626.453,40 nos próximos 10 anos, considerando a manutenção do perfil da carteira 

atual de financiamentos.  

17.  Do universo de R$ 178.626.453,40, referentes à estimativa de estudantes 

que irão atuar na esfera pública, R$ 146.641.653,56 já podem aferir o benefício em 

2009,  por preencher as condições estabelecidas no presente Projeto de Lei. Assim 

sendo, o impacto máximo no ano de 2009 é de 12% (1% ao mês) de R$ 146.641.653,56, 

ou seja, R$ 17.596.998,43. Para 2010, o impacto máximo será de R$ 19.668.970,44, 

considerando aqueles que, em 2009, já se enquadravam no programa e uma estimativa 

de novos estudantes que passarão a cumprir os requisitos para receber o benefício. Em 

2011, o impacto previsto é de R$ 17.308.693,98. 

18. Por outro lado, as novas condições de amortização certamente se 

configurarão em incentivo à contratação do financiamento por estudantes de Medicina e 

de Licenciaturas e conseqüente incremento na demanda anual de financiamentos por 

esses cursos. 
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19. O impacto financeiro relativo à eliminação do risco dos agentes 

financeiros não será sentido pelo Fundo, eis que compensado pela previsão de 

ponderação da taxa de remuneração destes agentes pela taxa de desempenho observada. 

20. A despeito do impacto financeiro máximo referido no item 19 desta 

Exposição de Motivos, entendemos que o Projeto beneficia, além da formação 

profissional, a Educação e a Saúde públicas, nas quais se concentram a maior parte das 

carências sociais brasileiras e, portanto, apresenta nítido caráter social a um custo 

financeiro notadamente limitado, se considerarmos os inúmeros benefícios advindos de 

sua aprovação. 

21.  Quanto aos pressupostos constitucionais para o encaminhamento da 

anexa proposta, acreditamos que a necessidade de ampliar a oferta de financiamento 

estudantil justifica a utilização da prerrogativa prevista no art. 64, § 1º da Constituição. 

22. A relevância da matéria pode ser compreendida pelo fato de as alterações 

propostas resultarem, em última análise, no aumento do acesso de estudantes no ensino 

superior, visando atender o objetivo fixado no item 4.3 do Plano Nacional de Educação, 

aprovado pela Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001, de elevar a oferta de educação 

superior, até 2011, a pelo menos 30% dos jovens de 18 a 24 anos. 

23. A urgência da medida justifica-se exatamente pelo fato de que para 

alcançar as metas fixadas no parágrafo anterior, os ajustes ora propostos devem iniciar 

já no próximo semestre. 

24.  São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a 

Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

 

Respeitosamente,  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad, Guido Mantega 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  
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 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 
DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO 

SUPERIOR (FIES) 
 
Art. 1º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior (FIES), de natureza contábil, destinado à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e 
com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos conduzidos 
pelo Ministério da Educação (MEC).  

§ 1º O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá ser oferecido aos 

estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

observado o seguinte: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

I - o financiamento será concedido sempre que houver disponibilidade de recursos 

e cumprimento no atendimento prioritário aos alunos dos cursos de graduação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - os prazos de financiamento dos programas de mestrado e de doutorado serão 

os mesmos estabelecidos na concessão das respectivas bolsas concedidas pela Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes;  (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

III - o MEC, excepcionalmente, na forma do regulamento, assegurará a concessão 

de bolsa para os programas de mestrado e doutorado aos estudantes de melhor desempenho, 

concluintes de cursos de graduação, que tenham sido beneficiados com financiamento do 

Fies. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º São considerados cursos de graduação, com avaliação positiva, aqueles que, 

nos termos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes, obtiverem 

conceito maior ou igual a 3 (três) no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, Enade, 

de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, gradativamente e em consonância com a 

sua implementação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Os cursos que não atingirem a média referida no § 2º deste artigo ficarão 

desvinculados do Fies até a avaliação seguinte, sem prejuízo para o aluno financiado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 4º São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - Capes, nos termos da Lei nº 8.405, de 9 de janeiro de 1992, obedecerem aos 

padrões de qualidade por ela propostos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 5º A participação da União no financiamento ao estudante de ensino superior, de 

mestrado e de doutorado, não gratuitos, dar-se-á exclusivamente mediante contribuições ao 

fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 16 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

 

Seção I 

Das receitas do FIES 
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Art. 2º Constituem receitas do FIES:  

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16;  

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados 

pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 

procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no art. 

16;  
III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

ao amparo desta Lei;  
IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção 

para o financiamento;  

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 

1992, ressalvado o disposto no art. 16;  

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais.  

VIII - outras receitas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Fica autorizada:  
I - a contratação, pelo agente operador do FIES, de operações de crédito interno e 

externo na forma disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional (CMN);  
II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos 

no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992;  
III - a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata 

o inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 

amparo desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na 

conta única do Tesouro Nacional.  

§ 3º As despesas do Fies com o agente operador e os agentes financeiros 

corresponderão a remuneração mensal, nos seguintes termos: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

I - do agente operador pelos serviços prestados, estabelecida em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e da Educação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

III - até 1,5% a.a. (um inteiro e cinco décimos por cento ao ano) aos agentes 

financeiros, calculado sobre o saldo devedor dos financiamentos concedidos até 30 de junho 

de 2006, pela administração dos créditos concedidos e absorção do risco de crédito 

efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido na alínea a do inciso VI do caput do 

art. 5º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

IV - percentual a ser estabelecido semestralmente em Portaria Interministerial dos 

Ministros de Estado da Fazenda e da Educação, incidente sobre o saldo devedor dos 

financiamentos concedidos a partir de 1º de julho de 2006 pela administração dos créditos e 

absorção do risco de crédito efetivamente caracterizado, no percentual estabelecido no inciso 

V do caput do art. 5º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 
§ 4º O pagamento das obrigações decorrentes das operações de que trata o inciso I 

do § 1º terá precedência sobre todas as demais despesas. 
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§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1º deste artigo e 
os dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 
renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, relativas à 
atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, 
valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma 

do inciso III do § 1º deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para 

todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva 

participação percentual no montante renegociado com cada devedor; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.846, de 12/3/2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada 

mês, relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 

número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 

quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 

necessárias pelo MEC. 

 

Seção II 

Da gestão do FIES 
 

Art. 3º A gestão do FIES caberá:  
I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e 

de supervisor da execução das operações do Fundo; e  
II - à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador e de 

administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN.  
§ 1º O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre:  
I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES;  

II - os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e 

encerramento dos contratos de financiamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, 

de 19/11/2007) 

III - as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do 

financiamento, observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 1º desta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

IV - aplicação de sanções às instituições de ensino superior e aos estudantes que 

descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5º e 6º do art. 4º desta Lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, 

de natureza consultiva, cujos integrantes serão designados pelo Ministro de Estado. 

§ 3º De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as 

instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder financiamentos 

com recursos do FIES. 

 

CAPÍTULO II 

DAS OPERAÇÕES 

 
Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos 

encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino superior 
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devidamente cadastradas para esse fim pelo MEC, em contraprestação aos cursos de 
graduação, de mestrado e de doutorado em que estejam regularmente matriculados. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º O cadastramento de que trata o caput deste artigo farse- á por curso oferecido, 

observadas as restrições de que tratam os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 1º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
§ 2º Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins 

do financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação 
concluído.  

§ 3º Cada estudante poderá habilitar-se a apenas um financiamento, destinado à 
cobertura de despesas relativas a um único curso de graduação, de mestrado ou de doutorado, 
sendo vedada a concessão a estudante inadimplente com o Programa de Crédito Educativo de 
que trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.552, de 19/11/2007) 

§ 4º Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput deste 

artigo deverão considerar todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela 

instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao Fies 

sujeita as instituições de ensino às seguintes penalidades: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

I - impossibilidade de adesão ao Fies por até 3 (três) processos seletivos 

consecutivos, sem prejuízo para os estudantes já financiados; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

II - ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados, 

conforme o disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos efetivamente incorridos pelo 

agente operador e pelos agentes financeiros na correção dos saldos e fluxos financeiros, 

retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer tempo, de 

inidoneidade de documento apresentado ou de falsidade de informação prestada pelo 

estudante à instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente operador ou ao agente 

financeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º O Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3º desta Lei, poderá 

criar regime especial, na forma do regulamento, dispondo sobre: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

I - a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5º 

desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - o Fies solidário, com a anuência do agente operador, desde que a formação de 

cada grupo não ultrapasse 5 (cinco) fiadores solidários e não coloque em risco a qualidade do 

crédito contratado; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

III - outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para 

cursos específicos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º As medidas tomadas com amparo no § 7º deste artigo não alcançarão 

contratos já firmados, bem como seus respectivos aditamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.552, de 19/11/2007) 
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Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 

seguinte:  

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 

período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 

inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se 

desde a data da celebração até o final da participação do estudante no financiamento; 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 

entidade mantenedora da instituição de ensino superior; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 

subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º 

deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - amortização: terá início no 19º (décimo nono) mês ao da conclusão do curso, 

ou antecipadamente, por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em 

qualquer caso: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

a) nos 12 (doze) primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela 

paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior no último 

semestre cursado; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até 2 (duas) 

vezes o prazo de permanência na condição de estudante financiado, na forma disposta em 

regulamento a ser expedido pelo agente operador; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

VI - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão 

do risco do financiamento, na condição de devedores solidários, nos seguintes limites 

percentuais: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

a) 25% (vinte e cinco por cento) para os agentes financeiros; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

b) 30% (trinta por cento) para as instituições de ensino inadimplentes com as 

obrigações tributárias federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

c) 15% (quinze por cento) para as instituições de ensino adimplentes com as 

obrigações tributárias federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) seu(s) fiador(es) 

na assinatura dos contratos, observado o disposto no § 9º deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 

carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar, trimestralmente, os juros incidentes 

sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 

extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 

parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino 

superior à qual esteja vinculado poderá dilatar em até 1 (um) ano o prazo de utilização de que 
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trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as condições de amortização 

permanecerão aquelas definidas no inciso V e suas alíneas também do caput deste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de 

seu(s) fiador(es) após a assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado 

documento até a comprovação da restauração da respectiva idoneidade ou a substituição do 

fiador inidôneo, respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante 

autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as 

dos fiadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 

amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do agente 

operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o valor 

inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 

oferecer como garantias, alternativamente: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

III - autorização para desconto em folha de pagamento, nos termos do § 5º deste 

artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

 
Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante 

financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º desta Lei promoverá a execução das 
parcelas vencidas, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do 
mencionado artigo, repassando ao Fies e à instituição de ensino superior a parte concernente 
ao seu risco. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo devedor 
será absorvido conjuntamente pelo Fies, pelo agente financeiro e pela instituição de ensino. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º O percentual do saldo devedor de que trata o caput deste artigo, a ser 
absorvido pelo agente financeiro e pela instituição de ensino superior, será equivalente ao 
percentual do risco de financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5º desta 
Lei, cabendo ao Fies a absorção do valor restante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, 
de 19/11/2007) 

 
Art. 6º A. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007 e revogado pela Lei 

nº 11.552, de 19/11/2007) 
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CAPÍTULO III 

DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

 
Art. 7º Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor do 

FIES.  
§ 1º Os títulos a que se referem o caput serão representados por certificados de 

emissão do Tesouro Nacional, com características definidas em ato do Poder Executivo.  
§ 2º Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a 

forma de colocação direta, ao par, mediante solicitação expressa do FIES à Secretaria do 

Tesouro Nacional.  

§ 3º Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à 

colocação direta dos certificados serão utilizados exclusivamente para abatimento da dívida 

pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

 

Art. 8º Em contrapartida à colocação direta dos certificados, fica o FIES 

autorizado a utilizar em pagamento os créditos securitizados recebidos na forma do art. 14.  

 

Art. 9º Os certificados de que trata o art. 7º desta Lei serão destinados pelo Fies 

exclusivamente ao pagamento às mantenedoras de instituições de ensino superior dos 

encargos educacionais relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do 

mencionado Fundo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

 

Art. 10. Os certificados de que trata o art. 7º desta Lei, recebidos pelas pessoas 

jurídicas de direito privado mantenedoras de instituições de ensino superior, na forma do art. 

9º desta Lei, serão utilizados para o pagamento das contribuições sociais previstas nas alíneas 

a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como das 

contribuições previstas no art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 1º É facultada a negociação dos certificados de que trata o caput deste artigo 

com outras pessoas jurídicas de direito privado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

§ 2º Os certificados negociados na forma do § 1º deste artigo poderão ser 

utilizados para pagamento das contribuições referidas no caput deste artigo relativas a fatos 

geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2006. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Os certificados de que trata o caput deste artigo poderão também ser 

utilizados para pagamento de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, com vencimento até 31 de dezembro de 2006, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, exigíveis ou com exigibilidade 

suspensa, bem como de multas, de juros e de demais encargos legais incidentes, desde que 

todas as instituições mantidas tenham aderido ao Programa Universidade para Todos - Prouni, 

instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5413/2009 
 

 

18 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não abrange taxas de órgãos ou entidades da 
administração pública direta e indireta e débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 5º Por opção da entidade mantenedora, os débitos referidos no § 3º deste artigo 

poderão ser quitados mediante parcelamento em até 120 (cento e vinte) prestações mensais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º A opção referida no § 5º deste artigo implica obrigatoriedade de inclusão de 

todos os débitos da entidade mantenedora, tais como os integrantes do Programa de 

Recuperação Fiscal - Refis e do parcelamento a ele alternativo, de que trata a Lei nº 9.964, de 

10 de abril de 2000, os compreendidos no âmbito do Parcelamento Especial - Paes, de que 

trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional - Paex, 

disciplinado pela Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, bem como quaisquer 

outros débitos objeto de programas governamentais de parcelamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º Para os fins do disposto no § 6º deste artigo, serão rescindidos todos os 

parcelamentos da entidade mantenedora referentes aos tributos de que trata o § 3º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º Poderão ser incluídos no parcelamento os débitos que se encontrem com 

exigibilidade suspensa por força do disposto nos incisos III a V do caput do art. 151 da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, desde que a entidade 

mantenedora desista expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 

interposto, ou da ação judicial e, cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º O parcelamento de débitos relacionados a ações judiciais implica 

transformação em pagamento definitivo dos valores eventualmente depositados em juízo, 

vinculados às respectivas ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 10. O parcelamento reger-se-á pelo disposto nesta Lei e, subsidiariamente: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

I - pela Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativamente às contribuições 

sociais previstas nas alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da mencionada Lei, não se 

aplicando o disposto no § 1º do art. 38 da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

II - pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, em relação aos demais tributos, 

não se aplicando o disposto no § 2º do art. 13 e no inciso I do caput do art. 14 da mencionada 

Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 11. Os débitos incluídos no parcelamento serão consolidados no mês do 

requerimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 12. O parcelamento deverá ser requerido perante a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e, em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa, perante a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, até o dia 30 de abril de 2008. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

§ 13. Os pagamentos de que trata este artigo serão efetuados exclusivamente na 

Caixa Econômica Federal, observadas as normas estabelecidas em portaria do Ministro de 

Estado da Fazenda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
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§ 14. O valor de cada prestação será apurado pela divisão do débito consolidado 

pela quantidade de prestações em que o parcelamento for concedido, acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data da consolidação até o 

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento estiver sendo efetuado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 15. Se o valor dos certificados utilizados não for suficiente para integral 

liquidação da parcela, o saldo remanescente deverá ser liquidado em moeda corrente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 16. O parcelamento independerá de apresentação de garantia ou de arrolamento 

de bens, mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias de débitos 

transferidos de outras modalidades de parcelamento e de execução fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 17. A opção da entidade mantenedora pelo parcelamento implica: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

III - cumprimento regular das obrigações para com o FGTS e demais obrigações 

tributárias correntes; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

IV - manutenção da vinculação ao Prouni e do credenciamento da instituição e 

reconhecimento do curso, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 18. O parcelamento será rescindido nas hipóteses previstas na legislação referida 

no § 10 deste artigo, bem como na hipótese de descumprimento do disposto nos incisos III ou 

IV do § 17 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 19. Para fins de rescisão em decorrência de descumprimento do disposto nos 

incisos III ou IV do § 17 deste artigo, a Caixa Econômica Federal e o Ministério da Educação, 

respectivamente, apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, trimestralmente, relação das entidades mantenedoras que o 

descumprirem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 20. A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade imediata da totalidade 

do débito confessado e ainda não quitado e automática execução da garantia prestada, 

restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 

legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 21. As entidades mantenedoras que optarem pelo parcelamento não poderão, 

enquanto este não for quitado, parcelar quaisquer outros débitos perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 22. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, poderão editar atos necessários à 

execução do disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
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Art. 11. A Secretaria do Tesouro Nacional resgatará, mediante solicitação da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, os 

certificados utilizados para quitação dos tributos na forma do art. 10 desta Lei, conforme 

estabelecido em regulamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

 

Art. 12. A Secretaria do Tesouro Nacional fica autorizada a resgatar 

antecipadamente, mediante solicitação formal do FIES e atestada pelo INSS, os certificados, 

com data de emissão até 1º de novembro de 2000, em poder de instituições de ensino superior 

que, na data de solicitação do resgate, tenham satisfeito as obrigações previdenciárias 

correntes, inclusive os débitos exigíveis, constituídos, inscritos ou ajuizados, e que atendam, 

concomitantemente, as seguintes condições:  

I - não estejam em atraso nos pagamentos referentes aos acordos de parcelamentos 

devidos ao INSS;  

II - não possuam acordos de parcelamentos de contribuições sociais relativas aos 

segurados empregados;  

III - se optantes do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), não tenham 

incluído contribuições sociais arrecadadas pelo INSS;  

IV - não estejam em atraso nos pagamentos dos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

Parágrafo único. Das instituições de ensino superior que possuam acordos de 

parcelamentos junto ao INSS e que se enquadrem neste artigo, poderão ser resgatados até 

cinqüenta por cento do valor dos certificados, ficando estas obrigadas a utilizarem os 

certificados restantes, em seu poder, na amortização dos aludidos acordos de parcelamentos.  

 

Art. 13. Fica o FIES autorizado a recomprar, ao par, os certificados aludidos no 

art. 9º, mediante utilização dos recursos referidos no inciso II do art. 2º, ressalvado o disposto 

no art. 16, em poder das instituições de ensino superior que atendam o disposto no art. 12.  

 

Art. 14. Para fins da alienação de que trata o inciso III do § 1º do art. 2º, fica o 

FIES autorizado a receber em pagamento créditos securitizados de responsabilidade do 

Tesouro Nacional, originários das operações de securitização de dívidas na forma prevista na 

alínea "b" do inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000.  

Parágrafo único. Para efeito do recebimento dos créditos securitizados na forma 

prevista no caput será observado o critério de equivalência econômica entre os ativos 

envolvidos.  

 

Art. 15. As operações a que se referem os arts. 8º a 11 serão realizadas ao par, 

ressalvadas as referidas no § 1º do art. 10.  

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 16. Nos exercícios de 1999 e seguintes, das receitas referidas nos incisos I, II 
e V do art. 2º serão deduzidos os recursos necessários ao pagamento dos encargos 
educacionais contratados no âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 
8.436, de 1992.  

 

Art. 17. Excepcionalmente, no exercício de 1999, farão jus ao financiamento de 

que trata esta Lei, com efeitos a partir de 1º de maio de 1999, os estudantes comprovadamente 

carentes que tenham deixado de beneficiar-se de bolsas de estudos integrais ou parciais 

concedidas pelas instituições referidas no art. 4º da Lei nº 9.732, de 1998, em valor 

correspondente à bolsa anteriormente recebida.  

Parágrafo único. Aos financiamentos de que trata o caput deste artigo não se 

aplica o disposto na parte final do art. 1º e no § 1º do art. 4º.  

 

Art. 18. Fica vedada, a partir da publicação desta Lei, a inclusão de novos 

beneficiários no Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei nº 8.436, de 1992.  

 

Art. 19. A partir do primeiro semestre de 2001, sem prejuízo do cumprimento das 

demais condições estabelecidas nesta Lei, as instituições de ensino enquadradas no art. 55 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ficam obrigadas a aplicar o equivalente à contribuição 

calculada nos termos do art. 22 da referida Lei na concessão de bolsas de estudo, no 

percentual igual ou superior a 50% dos encargos educacionais cobrados pelas instituições de 

ensino, a alunos comprovadamente carentes e regularmente matriculados.  

§ 1º A seleção dos alunos a serem beneficiados nos termos do caput será realizada 

em cada instituição por uma comissão constituída paritariamente por representantes da 

direção, do corpo docente e da entidade de representação discente.  

§ 2º Nas instituições que não ministrem ensino superior caberão aos pais dos 

alunos regularmente matriculados os assentos reservados à representação discente na 

comissão de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º Nas instituições de ensino em que não houver representação estudantil ou de 

pais organizada, caberá ao dirigente da instituição proceder à eleição dos representantes na 

comissão de que trata o § 1º.  

§ 4º Após a conclusão do processo de seleção, a instituição de ensino deverá 

encaminhar ao MEC e ao INSS a relação de todos os alunos, com endereço e dados pessoais, 

que receberam bolsas de estudo.  

§ 5º As instituições de ensino substituirão os alunos beneficiados que não 

efetivarem suas matrículas no prazo regulamentar, observados os critérios de seleção 

dispostos neste artigo.  

 

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.094-28, de 13 de junho de 2001, e nas suas antecessoras.  

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 22. Fica revogado o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.207, de 23 de 

março de 2001.  
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Brasília, 12 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Paulo Renato Souza  

Martus Tavares  

Roberto Brant  
 

 

LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 
 

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - SINAES e dá outras 

providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, com o objetivo de assegurar processo nacional de avaliação das instituições de 

educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, 

nos termos do art. 9º, VI, VIII e IX, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1º O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, 

a orientação da expansão da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e 

efetividade acadêmica e social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos 

compromissos e responsabilidades sociais das instituições de educação superior, por meio da 

valorização de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à 

diferença e à diversidade, da afirmação da autonomia e da identidade institucional. 

§ 2º O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos 

Estados e do Distrito Federal. 

 

Art. 2º O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de 

desempenho dos estudantes, deverá assegurar: 

I - avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e 

integrada das dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, finalidades e 

responsabilidades sociais das instituições de educação superior e de seus cursos; 

II - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 

avaliativos; 

III - o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos; 

IV - a participação do corpo discente, docente e técnico-administrativo das 

instituições de educação superior, e da sociedade civil, por meio de suas representações. 

Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no caput deste artigo 

constituirão referencial básico dos processos de regulação e supervisão da educação superior, 

neles compreendidos o credenciamento e a renovação de credenciamento de instituições de 
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educação superior, a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de 

cursos de graduação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.436, DE 25 DE JUNHO DE 1992 
 

Institucionaliza o Programa de Crédito Educativo 

para estudantes carentes. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Crédito Educativo para estudantes do curso 

universitário de graduação com recursos insuficientes, próprios ou familiares, para o custeio 

de seus estudos. 

 

Art. 2º Poderá ser titular do benefício de que trata a presente Lei o estudante 

comprovadamente carente e com bom desempenho acadêmico, desde que atenda à 

regulamentação do programa. 

§ 1º A seleção dos candidatos ao Crédito Educativo será feita na instituição em 

que se encontram matriculados, por comissão constituída pela direção da instituição e por 

representantes, escolhidos democraticamente, do corpo docente e discente do estabelecimento 

de ensino. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.288, de 01/07/1996. 

§ 2º O crédito educativo abrange: 

I - O financiamento dos encargos educacionais entre cinqüenta por cento e cem 

por cento do valor da mensalidade ou da semestralidade, depositado pela Caixa Econômica 

Federal na conta da instituição de ensino superior participante do programa; 

II - (VETADO) 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.288, de 01/07/1996. 

§ 3º (VETADO). 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.288, de 01/07/1996. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 

institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

INTRODUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados a seu serviço; 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; 

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I  

 DOS CONTRIBUINTES  

 

Seção I  

 Dos Segurados  

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
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amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 10 e 11 deste artigo; 
* Alínea a com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
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indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: 
* Inciso VII, caput, com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 
* Alínea a, caput, acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou 
* Item 1 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; 
* Item 2 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e 
* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
* Alínea c acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 
* § 1º com redação dada pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º (Revogado pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008). 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
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em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial 

e fundações. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. 
* § 7º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 
* § 8º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: 
* § 9º, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; 
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta 

Lei; e 
* Inciso V acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

VI - a associação em cooperativa agropecuária. 
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: 
* § 10, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008 . 
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I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 deste artigo; 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; 
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; 
* Inciso V acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; 
* Inciso VI acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e 
* Inciso VII acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: 
* § 11, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; 
* Alínea a acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e 
* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
* Alínea c acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo; 
* Alínea a acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 
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* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. 
* Alínea c acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
* § 12 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o recolhimento 

da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos incisos. 
* § 13 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária Federal; 

altera as Leis ns. 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 2004, o 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis ns. 8.212, de 24 de julho de 

1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 10.910, de 

15 de julho de 2004, 11.098, de 13 de janeiro de 

2005, e 9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em 

vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. 

§ 1º A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso 

estabelecido em lei específica. 
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§ 2º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja 

base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada 

a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título 

de substituição. 

§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos 

prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no 

que diz respeito à cobrança judicial. 

§ 4º A remuneração de que trata o § 1º deste artigo será creditada ao Fundo 

Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, 

instituído pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 

§ 5º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos 

constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

deferida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita 

Previdenciária ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade 

beneficente de assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou 

fundos. 

§ 6º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas 

ao Fundo Aeroviário - FA, à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salário-educação. 

 

Art. 4º São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os 

processos administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase 

de constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contribuições de que tratam os 

arts. 2º e 3º desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981 
 

Dispõe sobre as atividades do médico residente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós graduação, 

destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por treinamento 

em serviço, funcionando sob a responsabilidade de instituições de saúde, universitárias ou 

não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional. 

§ 1º As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão oferecer 

programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Comissão Nacional de 

Residência Médica. 
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§ 2º É vedado o uso da expressão "residência médica" para designar qualquer 

programa de treinamento médico que não tenha sido aprovado pela Comissão Nacional de 

Residência Médica. 

 

Art. 2º Para a sua admissão em qualquer curso de Residência Médica o candidato 

deverá submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo programa aprovado pela 

Comissão Nacional de Residência Médica. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 10.172 DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras 

providências. 

 

 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante do documento 

anexo, com duração de dez anos. 

 

Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão, com base no Plano Nacional de Educação, elaborar planos decenais 

correspondentes. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

 

I - INTRODUÇÃO 

1. HISTÓRICO 

A instalação da República no Brasil e o surgimento das primeiras idéias de um plano que 

tratasse da educação para todo o território nacional aconteceram simultaneamente. À medida 

que o quadro social, político e econômico do início deste século se desenhava, a educação 

começava a se impor como condição fundamental para o desenvolvimento do País. Havia 

grande preocupação com a instrução, nos seus diversos níveis e modalidades. Nas duas 

primeiras décadas, as várias reformas educacionais, ajudaram no amadurecimento da 

percepção coletiva da educação como um problema nacional. 

Em 1932, um grupo de educadores, 25 homens e mulheres da elite intelectual brasileira, 

lançou um manifesto ao povo e ao governo que ficou conhecido como "Manifesto dos 

Pioneiros da Educação". Propunham a reconstrução educacional, "de grande alcance e de 

vastas proporções... um plano com sentido unitário e de bases científicas...". O documento 

teve grande repercussão e motivou uma campanha que resultou na inclusão de um artigo 
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específico na Constituição Brasileira de 16 de julho de 1934. O art. 150 declarava ser 

competência da União "fixar o plano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos 

os graus e ramos, comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o 

território do País". Atribuía, em seu art. 152, competência precípua ao Conselho Nacional de 

Educação, organizado na forma da lei, a elaborar o plano para ser aprovado pelo Poder 

Legislativo, sugerindo ao Governo as medidas que julgasse necessárias para a melhor solução 

dos problemas educacionais bem como a distribuição adequada de fundos especiais". 

Todas as constituições posteriores, com exceção da Carta de 37, incorporaram, implícita ou 

explicitamente, a idéia de um Plano Nacional de Educação. Havia, subjacente, o consenso de 

que o plano devia ser fixado por lei. A idéia prosperou e nunca mais foi inteiramente 

abandonada. 

O primeiro Plano Nacional de Educação surgiu em 1962, elaborado já na vigência da primeira 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 4.024, de 1961. Ele não foi proposto 

na forma de um projeto de lei, mas apenas como uma iniciativa do Ministério da Educação e 

Cultura, iniciativa essa aprovada pelo então Conselho Federal de Educação. Era basicamente 

um conjunto de metas quantitativas e qualitativas a serem alcançadas num prazo de oito anos. 

Em 1965, sofreu uma revisão, quando foram introduzidas normas descentralizadoras e 

estimuladoras da elaboração de planos estaduais. Em 1966, uma nova revisão, que se chamou 

Plano Complementar de Educação, introduziu importantes alterações na distribuição dos 

recursos federais, beneficiando a implantação de ginásios orientados para o trabalho e o 

atendimento de analfabetos com mais de dez anos. 

A idéia de uma lei ressurgiu em 1967, novamente proposta pelo Ministério da Educação e 

Cultura e discutida em quatro Encontros Nacionais de Planejamento, sem que a iniciativa 

chegasse a se concretizar. 

Com a Constituição Federal de 1988, cinqüenta anos após a primeira tentativa oficial, 

ressurgiu a idéia de um plano nacional de longo prazo, com força de lei, capaz de conferir 

estabilidade às iniciativas governamentais na área de educação. O art. 214 contempla esta 

obrigatoriedade. 

Por outro lado, a Lei nº 9.394, de 1996, que "estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional", determina nos artigos 9º e 87, respectivamente, que cabe à União, a elaboração do 

Plano, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e institui a Década 

da Educação. Estabelece ainda, que a União encaminhe o Plano ao Congresso Nacional, um 

ano após a publicação da citada lei, com diretrizes e metas para os dez anos posteriores, em 

sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

Em 10 de fevereiro de 1998, o Deputado Ivan Valente apresentou no Plenário da Câmara dos 

Deputados o Projeto de Lei nº 4.155, de 1998 que "aprova o Plano Nacional de Educação". A 

construção deste plano atendeu aos compromissos assumidos pelo Fórum Nacional em Defesa 

da Escola Pública, desde sua participação nos trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, 

consolidou os trabalhos do I e do II Congresso Nacional de Educação - CONED e 

sistematizou contribuições advindas de diferentes segmentos da sociedade civil. Na 

justificação, destaca o Autor a importância desse documento-referência que "contempla 

dimensões e problemas sociais, culturais, políticos e educacionais brasileiros, embasado nas 

lutas e proposições daqueles que defendem uma sociedade mais justa e igualitária". 

Em 11 de fevereiro de 1998, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional a Mensagem 

180/98, relativa ao projeto de lei que "Institui o Plano Nacional de Educação". Iniciou sua 
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tramitação na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei nº 4.173, de 1998, apensado ao PL 

nº 4.155/98, em 13 de março de 1998. Na Exposição de Motivos destaca o Ministro da 

Educação a concepção do Plano, que teve como eixos norteadores, do ponto de vista legal, a 

Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 1996, e a 

Emenda Constitucional nº 14, de 1995, que instituiu o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. Considerou ainda 

realizações anteriores, principalmente o Plano Decenal de Educação para Todos, preparado de 

acordo com as recomendações da reunião organizada pela UNESCO e realizada em Jomtien, 

na Tailândia, em 1993. Além deste, os documentos resultantes de ampla mobilização regional 

e nacional que foram apresentados pelo Brasil nas conferências da UNESCO constituíram 

subsídios igualmente importantes para a preparação do documento. Várias entidades foram 

consultadas pelo MEC, destacando-se o Conselho Nacional de Secretários de Educação - 

CONSED e a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME. 

Os projetos foram distribuídos às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Finanças e 

Tributação; e de Constituição, Justiça e de Redação. Na primeira, é Relator, o Deputado 

Nelson Marchezan. 

 

2. OBJETIVOS E PRIORIDADES 

Em síntese, o Plano tem como objetivos: 

. a elevação global do nível de escolaridade da população; 

. a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis; 

. a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e à permanência, com 

sucesso, na educação pública; e 

. democratização da gestão do ensino público, nos estabelecimentos oficiais, obedecendo aos 

princípios da participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 

da escola e a participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

eqüivalentes. 

Considerando que os recursos financeiros são limitados e que a capacidade para responder ao 

desafio de oferecer uma educação compatível, na extensão e na qualidade, à dos países 

desenvolvidos precisa ser construída constante e progressivamente, são estabelecidas 

prioridades neste plano, segundo o dever constitucional e as necessidades sociais. 

1. Garantia de ensino fundamental obrigatório de oito anos a todas as crianças de 7 a 14 anos, 

assegurando o seu ingresso e permanência na escola e a conclusão desse ensino. Essa 

prioridade inclui o necessário esforço dos sistemas de ensino para que todas obtenham a 

formação mínima para o exercício da cidadania e para o usufruto do patrimônio cultural da 

sociedade moderna. O processo pedagógico deverá ser adequado às necessidades dos alunos e 

corresponder a um ensino socialmente significativo. Prioridade de tempo integral para as 

crianças das camadas sociais mais necessitadas. 

2. Garantia de ensino fundamental a todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria ou 

que não o concluíram. A erradicação do analfabetismo faz parte dessa prioridade, 

considerando-se a alfabetização de jovens e adultos como ponto de partida e parte intrínseca 

desse nível de ensino. A alfabetização dessa população é entendida no sentido amplo de 

domínio dos instrumentos básicos da cultura letrada, das operações matemáticas elementares, 

da evolução histórica da sociedade humana, da diversidade do espaço físico e político 
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mundial e da constituição da sociedade brasileira. Envolve, ainda, a formação do cidadão 

responsável e consciente de seus direitos e deveres. 

3. Ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino - a educação infantil, o ensino 

médio e a educação superior. Está prevista a extensão da escolaridade obrigatória para 

crianças de seis anos de idade, quer na educação infantil, quer no ensino fundamental, e a 

gradual extensão do acesso ao ensino médio para todos os jovens que completam o nível 

anterior, como também para os jovens e adultos que não cursaram os níveis de ensino nas 

idades próprias. Para as demais séries e para os outros níveis, são definidas metas de 

ampliação dos percentuais de atendimento da respectiva faixa etária. A ampliação do 

atendimento, neste plano, significa maior acesso, ou seja, garantia crescente de vagas e, 

simultaneamente, oportunidade de formação que corresponda às necessidades das diferentes 

faixas etárias, assim como, nos níveis mais elevados, às necessidades da sociedade, no que se 

refere a lideranças científicas e tecnológicas, artísticas e culturais, políticas e intelectuais, 

empresariais e sindicais, além das demandas do mercado de trabalho. Faz parte dessa 

prioridade a garantia de oportunidades de educação profissional complementar à educação 

básica, que conduza ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva, 

integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia. 

4. Valorização dos profissionais da educação. Particular atenção deverá ser dada à formação 

inicial e continuada, em especial dos professores. Faz parte dessa valorização a garantia das 

condições adequadas de trabalho, entre elas o tempo para estudo e preparação das aulas, 

salário digno, com piso salarial e carreira de magistério. 

5. Desenvolvimento de sistemas de informação e de avaliação em todos os níveis e 

modalidades de ensino, inclusive educação profissional, contemplando também o 

aperfeiçoamento dos processos de coleta e difusão dos dados, como instrumentos 

indispensáveis para a gestão do sistema educacional e melhoria do ensino. 

Este Plano Nacional de Educação define por conseguinte: 

. as diretrizes para a gestão e o financiamento da educação; 

. as diretrizes e metas para cada nível e modalidade de ensino; e 

. as diretrizes e metas para a formação e valorização do magistério e demais profissionais da 

educação, nos próximos dez anos. 

Tratando-se de metas gerais para o conjunto da Nação, será preciso, como desdobramento, 

adequação às especificidades locais e definição de estratégias adequadas, à cada circunstância, 

elaboração de planos estaduais e municipais. 

....................................................................................................................................................... 
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